
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E QUANTITATIVOS ESTIMADOS 

 

1. DEMANDANTE: 

DEMANDANTE: Município de Tucumã – PA, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Saúde – Fundo Municipal de Saúde – FMS. 

RESPONSÁVEL: Renata de Araújo Oliveira – Secretária Municipal de Saúde – Gestora do 

Fundo Municipal de Saúde. 

PORTARIA/DECRETO: Decreto nº 093/2021. 

2. DA JUSTIFICATIVA: 

2.1. O objeto deste Termo de Referência justifica-se pela necessidade de eventual e futura 

contratação de empresa para prestação de serviços de fretamento de aeronave para atender a atual 

demanda da Administração Municipal por meio de suas Secretarias, uma vez que estes serviços 

são indispensáveis, haja vista a essencialidade destes no dia-a-dia para o regular desenvolvimento 

das atividades. 

O Sistema Único de Saúde – SUS, foi instituído pela Constituição Federal de 1988, em seu 

artigo 196, como forma de efetivar o mandamento constitucional do direito à saúde como um 

“direito de todos” e “dever do Estado” e está regulado pela Lei nº 8.080/1990, a qual 

operacionaliza o atendimento público da saúde.  

O Sistema Único de Saúde – SUS tem a finalidade de alterar situação de desigualdade na 

assistência à saúde da população, tornando obrigatório o atendimento público a qualquer cidadão, 

seja por meio dos serviços estatais prestados pelos três entres federativos, ou através dos serviços 

privados conveniados ou contratados com o poder público.  

Assim com o advento do SUS, a saúde passou a ser um direito fundamental do ser humano, 

de forma que toda a população brasileira passou a ter direito à saúde universal e gratuita, com 

acesso igualitário.  

É dever do Estado assegurar a todos os cidadãos, indistintamente, o direito à saúde, 

oferecendo aos que não possam arcar com o seu tratamento os meios necessários para tanto, 

conforme disciplinado pela Lei nº 8.080/1990, a saber:  

Art. 2º “A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as 

condições indispensáveis ao seu pleno exercício.” 

§ 1º “É dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas 

econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e  no 

estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos 

serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.” 

As regulamentações do Sistema, em especial a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 – 

Lei Orgânica da Saúde, trouxeram avanços significativos à regulação da participação privada no 

SUS. Essa participação deve ocorrer quando esgotada a capacidade da rede pública de saúde, e a 



 

Carta Magna determinou ainda que a participação de instituições privadas no Sistema deve seguir 

diretrizes deste, a ser mediada por contratos de direito público.  

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 197, ressalta que as ações de saúde são de 

relevância pública e, pela sua natureza, exigindo do administrador público soluções imediatas, no 

sentido de prevenir agravos ao usuário do Sistema Único de Saúde. Por esses princípios, entende-

se que os serviços públicos, sendo a forma pela qual o Estado desempenha funções essenciais ou 

necessárias à coletividade, não podem deixar de ser prestados.  

Sendo assim, o Poder Público poderá recorrer ao serviço privado de saúde mediante 

celebração de contrato, convênio ou credenciamento, observando as normas de Direito Público 

(art. 24, § único da Lei Orgânica da Saúde e Art.199, § 1º da Constituição Federal/1988). É o que 

se denomina de participação complementar do setor privado no sistema único de saúde.  

Com efeito, a Constituição Federal dispõe que a saúde é direito de todos e dever do Estado 

(art. 196), competindo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, 

fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, por 

pessoa física ou jurídica de direito privado.  

A imutabilidade dos direitos dos cidadãos, a respeito de situações pré-constituídas, está 

albergada na Carta Magna no capítulo destinado aos “Direitos e Garantias Individuais”. 

Atualmente, ainda existe grande dificuldade para universalizar o acesso da população a serviços 

médicos de média e alta complexidade, notadamente os serviços de urgência emergência.  

Contratar e manter mão-de-obra especializada, gerenciar estoques e acompanhar as 

constantes inovações tecnológicas são alguns dos desafios que enfrentam hoje os gestores dos 

serviços públicos. Nessa ordem de ideias, tanto a Constituição Federal, como a Lei Orgânica da 

Saúde (Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, permitem que o poder público ofereça 

serviço de saúde a população, mediante a participação de terceiros (art. 199, §1º, da CRFB/88 e 

art. 24 da Lei Orgânica da Saúde). E não poderia ser outro modo, pois a Rede Pública não conta 

com estrutura suficiente para atendimento dos usuários dos serviços públicos, precisando 

contratar serviços complementares do setor privado. 

O Estado do Pará é de grande extensão territorial que impõem distâncias significativas entre 

o Município de Tucumã e os municípios de referência para a atenção hospitalar especializada de 

média e alta complexidade. Além de que, nem sempre as rodovias estaduais apresentam condições 

satisfatórias de conservação, tornando-se mais um obstáculo para o acesso rápido a estes centros 

médicos, principalmente no período chuvoso, onde as mesmas se tornam muitas vezes 

intrafegáveis. 

A área de urgência e emergência constitui-se em uma importante componente da assistência 

à saúde, principalmente pelo crescimento da demanda por serviços nesta área nos últimos anos e 

ainda pelo fato do Estado do Pará integrar a Região da Amazônia Legal e, não diferente desta, 

vivenciar os índices de vulnerabilidade social da sua população, ou seja, uma média de 94% 

(noventa e quatro por cento) da população depende do SUS.  

Diante deste cenário faz-se necessário o planejamento das necessidades de saúde do Estado 

(estrangulamentos), visando dispensar a melhor alternativa de atendimento do usuário e 

promovendo a equidade, permitindo gerenciamento das ações de saúde no nível terciário da 



 

assistência médica, isto é, nas internações - tanto eletivas como de urgência, e nas transferências 

inter-hospitalares, de acordo com as demandas/necessidades da população. 

Considerando a Portaria nº 2.567, de 25 de novembro de 2016, dispõe sobre a participação 

complementar da iniciativa privada na execução de ações e serviços de saúde e o credenciamento 

de prestadores de serviços de saúde no Sistema Único de Saúde – SUS.  

Considerando que os serviços de UTI, ambulância de suporte avançado tipo “E” (UTI móvel 

aérea, adulto, infantil e neonatal), destinados a pacientes atendidos nas unidades hospitalares do 

Município de Tucumã-PA é indispensável de forma a complementar os serviços existentes na 

rede SUS do Estado, bem como, a garantir o atendimento integral aos usuários do SUS. Visando 

ainda, oferecer a integralidade da atenção à saúde, conforme princípio do SUS, é que existe a 

necessidade de contratar os serviços UTI Móvel Aérea, para realizar as transferências 

intermunicipais e interestaduais, quando houver insuficiência e/ou inexistências dos serviços na 

rede SUS. 

Visando oferecer a integralidade da atenção à saúde, conforme princípio do SUS, a 

Secretaria Municipal de Saúde de Tucumã solicita a abertura de processo licitatório para o 

fretamento de aeronaves para realizar as transferências intermunicipais e interestaduais, quando 

houver insuficiência e/ou inexistência de recursos na rede SUS do Município de Tucumã-PA. 

Bem como, justifica-se pela necessidade de atender às demandas do Gabinete do 

Prefeito, visando dispensar a melhor alternativa de locomoção, quando necessária, uma vez que 

o Estado do Pará é de grande extensão territorial, que impõem distâncias significativas entre os 

municípios que o integra.  

Devemos apontar também, o estado de conservação das rodovias estaduais, devido às 

características climáticas da região amazônica, longos períodos chuvosos, o que impede a 

conservação satisfatória das mesmas, dificultando a locomoção do prefeito, do vice-prefeito e dos 

servidores administrativos do Gabinete do Prefeito, que muitas vezes precisam deslocar-se com 

uma certa urgência à capital do estado ou a outros grandes centros administrativos, para 

cumprimento da agenda administrativa de interesse deste município. 

A quantidade estimada para registro na futura Ata de Registro de Preços (ARP), foi 

calculada com base no consumo médio dos itens no exercício anterior 2021 e no planejamento de 

gestão para 2022. 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO: 

 

3.1. O procedimento licitatório a ser adotado, será regido pelo Decreto Federal n° 10.024, de 20 

de setembro de 2019, e subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

alterações posteriores e pela Lei Complementar n° 123/2006 de 14/12/2006. 

 

3.2. A licitação a ser realizada para a execução do objeto deste Termo de Referência será 

processada na modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, 

UTILIZANDO O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AMPLA 

CONCORRÊNCIA. 

 



 

3.3. O uso Sistema Registro de Preços utilizado para a presente execução está fundamentado no 

Decreto nº 7.892/2013 e atualizações, considerando a impossibilidade de definir previamente a 

quantidade exata de serviços e materiais correlacionados, necessários para utilização nos fins já 

mencionados. 

3.4. Os serviços a serem prestados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos 

da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 3.555/2000. 

3.5. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade ao que determina o art. 14 da Lei 

nº 8.666/1993, bem como atende aos preceitos da Lei Federal nº 10.520/2002. 

3.6. Os procedimentos, bem como os casos omissos, serão regidos pelas legislações aplicáveis, 

em especial pela Lei Federal nº 10.520/2002, o Decreto nº 3.555/2000, o Decreto nº 7.892/2013, 

a Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 

155/2016, Decreto Federal nº 8.538/2015 e, subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993, observadas as 

alterações e atualizações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais. 

4. DO OBJETO: 

4.1. Este Termo de referência tem por objeto a eventual e futura contratação de empresa para 

prestação de serviços de fretamento de aeronave para atender às demandas do Município 

de Tucumã-PA. 

5. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização do 

certame será a Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde -FMS 

 

5.2. São Órgãos Participantes da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante o referido 

Pregão: 

a) Prefeitura Municipal de Tucumã – PMT – Gabinete do Prefeito. 

 

6. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTITATIVOS ESTIMADOS: 

 

6.1. As quantidades constantes deste Termo de Referência são estimativas, não obrigando a 

execução em sua totalidade. 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$  TOTAL R$  

1 
FRETAMENTO DE AERONAVE -TIPO 

MONOMOTOR 
  142 HORA R$ 3.773,33 R$ 535.813,29 

  

Especificação : Servico de transporte aereo 

com capacidade minima homologada para 1 
tripulante e 5 passageiros Equipe- 1 

tripulante Incluso-combustivel REGISTRO 

NA ANAC 

          

  VALOR POR EXTENSO: 



 

2 
FRETAMENTO DE AERONAVE - TIPO 

BIMOTOR 
  182 HORA R$ 5.484,33 R$ 998.148,61 

  

Especificação : Servico de tranposrte aereo 
com capacidade minima homologada para 1 

tripulante e 6 passageiros Equipe- 1 

tripulante Incluso- combustivel REGISTRO 
NA ANAC 

          

  VALOR POR EXTENSO: 

3 
AERONAVE DE TRANSPORTE 

MEDICO-TIPO E 
  288 HORA R$ 8.547,33 R$ 2.461.631,90 

  

Especificação : Servico de remocao de 
pacientes, em aeronave de suporte avancado 

para outras cidades/estados. Equipe-1 

tripulante, 1 medico, 1 enfermeiro Incluso -
combustivel, medicamentos, equipamentos 

conforme portaria nº 2048 de 5 de novembro 

de 2012 do Ministerio da Saude 

          

  VALOR POR EXTENSO: 

4 
FRETAMENTO DA AERONAVE- TIPO 

MONOMOTOR TURBO-HELICE 
  50 HORA R$ 7.354,00 R$ 367.700,00 

  

Especificação : Servico de transporte aereo 

com capacidade minima homologada para 2 
tripulantes e 9 passageiros Equipe- 2 

tripulantes Incluso- combustivel REGISTRO 

NA ANAC 

          

  VALOR POR EXTENSO: 

          Total: R$ 4.363.293,80 

 

6.2. O registro das horas/voo ou quilômetros voados apurados em cada Aeronave será efetuado 

através de assentamento no Diário de Bordo Oficial da Aeronave, sendo de responsabilidade 

do Piloto a transcrição dessas informações. 

 

6.3. A contagem da hora de voo será efetuada pelo horímetro das aeronaves, sendo considerado 

tempo de voo a marcação do tempo em horas e décimos de hora para o pagamento dos serviços. 

A conferência deverá verificar se as anotações de horímetro inicial e final de cada voo foram 

anotadas corretamente pelos Comandantes no Diário de Bordo e se estão de acordo com o 

observado no horímetro da aeronave, se possível que seja fotografado (registrado) o 

equipamento e anexado ao controle de horas voadas. Esse registro deverá ser realizado por 

servidores da CONTRATANTE ou da CONTRATADA quando solicitado pela 

CONTRATANTE. 

 

6.4. Caso ocorra substituição de horímetro de voo a CONTRATADA deverá reportar no Diário 

de Bordo Oficial da Aeronave o serial e o partnumber do equipamento novo e do danificado, 

comunicando imediatamente à CONTRATANTE. 

 

6.5. Após o regresso da aeronave deverá ser apresentado à CONTRATANTE no prazo máximo 

de um dia útil, após o término da viagem o resumo do voo contendo, além das ocorrências, os 

trechos voados com seus respectivos tempos de voo; 

 

6.6.A manutenção preventiva e corretiva das aeronaves correrá por conta da CONTRATADA, 

devendo a execução desses serviços atender aos requisitos de operação e manutenção 

estabelecida pela legislação aeronáutica em vigor. 

 



 

6.7.O deslocamento da aeronave, ocorrerá sempre da cidade de Tucumã- PA, e nos preços 

ofertados deverão estar inclusos todas as despesas que resultem no custo de fretamento, 

combustíveis, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, impostos, 

taxas, seguros e quaisquer outras despesas que incidirem sobre os serviços. 

 

7. DO PRAZO, DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO, DA FORMA DE 

EXECUÇÃO, DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DA QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA: 

 

7.1. Prazo de início de execução do serviço: 

7.1.1. A execução do serviço licitado será de forma imediata, sempre que houver a necessidade 

de transferência de pacientes, em conformidade com o especificado neste termo de referência. A 

licitante deverá manter-se em pronto-atendimento para acionamento por parte do contratante por 

parte do Contratante, 24 horas por dia, nos 7 dias da semana. Em caso de descumprimento, o 

licitante/contratante estará passível de sanções administrativas. 

7.1.2. A execução dos serviços de empresa de táxi aéreo, especializada no transporte aeromédico, 

em aeronave monomotor e bimotor com capacidade para vôos sobre regras visuais – VFR e com 

capacidade pra para vôos sobre regras de instrumentos – IFR, para a prestação de serviços de 

transporte de pacientes em UTI AÉREA cumprindo todos os requisitos previstos em 

regulamentação específica da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, do Conselho Federal 

de Medicina – CFM e Conselho Regional de Medicina – CRM, para efetivação de transporte 

inter-hospitalar de urgência e emergência, SAMU, com intuito de garantir o acesso a assistência 

a saúde em municípios que ofereça maior capacidade de resolução dos agravos a saúde, em favor 

dos pacientes em Tratamento Fora de Domicilio – TFD. 

7.1.2 A execução dos serviços de fretamento iniciará imediatamente a partir do recebimento da 

Ordem de Serviço/Nota de Empenho, podendo este prazo, ser prorrogado, de que analisadas e 

aceitas as razões do pedido de prorrogação pelo Órgão Solicitante, acompanhado da nota fiscal 

emitida referente ao serviço requisitado e a ser executado, devendo esta ser conferida e atestada 

por servidor competente. e  obedecerá às normas da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, 

Código Brasileiro de Aeronáutica, a Resolução da ANAC nº 377 de 15 de março de 2016, que 

trata da outorga de serviços aéreos públicos para empresas brasileiras, bem como as 

recomendações de segurança da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, nos Regulamentos 

Brasileiros de Homologação da Aeronáutica – RBHA. 

7.2. Das condições e da forma de execução do serviço 

7.2.1. O serviço será solicitado de forma parcelada conforme a necessidade do Órgão Solicitante, 

mediante a emissão de requisição/solicitação e da nota de empenho devidamente assinada. 

 



 

7.2.2. Os estimativos relacionados no Termo de Referência não geram qualquer tipo de obrigação 

ao Órgão Solicitante, podendo o Município promover a execução dos serviços de acordo com 

suas necessidades, obedecendo à legislação pertinente. 

 

7.2.3. As aeronaves irão operar em Municípios do Estado do Pará, e, eventualmente, em 

Municípios do Território Nacional, onde houver pistas com condições de pouso de aeronaves. 

As aeronaves deverão ser disponibilizadas em perfeitas condições de aero navegabilidade, com 

Tripulação, abastecidas de combustível, com seguro obrigatório aeronáutico – RETA, nas 

especificações definidas neste Termo. 

 

7.2.4. Ao ser disponibilizada, a aeronave deverá estar de acordo as normas de segurança 

previstas pela ANAC - Agência Nacional de Aviação Civil e ANP - Agência Nacional de 

Petróleo relativas às operações de reabastecimento fora da base contratual devendo ocorrer no 

aeródromo mais próximo ao trecho solicitado. 

 

7.2.5.O fretamento da aeronave com o respectivo Piloto será solicitada pelo Orgão , mediante 

Ordem de Serviço/Nota de Empenho, emitida pelo orgão que solicitará da CONTRATADA a 

disponibilidade da aeronave, devendo informar na referida Requisição o tipo da aeronave, 

período do fretamento, local a que se destina, horário de saída, previsão de chegada e relação 

dos passageiros.O piloto e o copiloto da aeronave serão disponibilizados pela CONTRATADA 

devendo pertencer ao quadro de funcionários da empresa e terem tanto a Tripulação quanto a 

Aeronave condições de operar Regras de Voo Visual - VFR e Regras de Voo por Instrumentos 

IFR. 

 

7.2.6. Antes da utilização das aeronaves a CONTRATADA deverá proceder a vistoria técnica 

no , equipamento, de forma a constatar sua adequação ao uso de acordo com as exigências do 

Edital e seus anexos, assim como na legislação aplicada ao fretamento. 

 

7.2.7.A CONTRATADA deverá disponibilizar aeronaves reservas com as mesmas 

especificações da definida no Contrato, devendo apresentar à CONTRATANTE a Tabela 

Oficial com as distâncias, em  hora, a serem percorridas durante cada voo. 

 

7.2.8.Constatada qualquer irregularidade na aeronave o Orgão poderá rejeitá-la, determinando 

sua substituição de imediato, podendo ainda rescindir a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis consoante dispõe a legislação das licitações, caso as irregularidades 

digam respeito à especificação dos serviços. 

 

7.2.9.O prazo de vigência do contrato é de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado, caso haja 

interesse da Administração, conforme art. 57, inc. II, da Lei nº 8.666/93. 

 

7.2.10.O contrato de fretamento das aeronaves será acompanhado e fiscalizado pelo Orgão, 

competindo-lhe o controle e a execução do objeto contratado, que fará o registro mediante 

Relatórios das ocorrências e deficiências verificadas durante a sua execução, observadas as 

normas do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

7.2.11.Ao gestor do contrato competirá administrar a execução dos serviços, atestar as respectivas 

notas fiscais para efeito de pagamento, bem como providenciar as medidas necessárias às 

soluções de quaisquer         contratempos que porventura venham a ocorrer. As decisões e 



 

providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser solicitadas pelo 

gestor do contrato, em tempo oportuno, à diretoria competente, para a adoção das medidas que 

julgar convenientes. 

 

7.2.12.A ação de fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades 

contratuais. 

 

7.2.13.As informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA deverão ser 

prestados       pelo gestor do contrato. 

 

7.2.14.A execução do contrato deve dar-se nas formas estabelecidas, sob pena de aplicação das 

penalidades cabíveis. 

 

7.2.15. O serviço de UTI aérea consiste na remoção de um paciente de um lugar para o outro 

através de aviões. Ele é extramamente importante em casos graves em que o paciente precisa 

ser transferido de uma cidade para outra cidade onde irá encontrar mais chances de 

sobrevivência ou onde o procedimento é feito.  

 

7.2.16.  A equipe de saúde deverá ser composta por: Profissional de nível superior titular do 

Diploma de Médico, devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina de sua 

jurisdição, habilitado ao exercício da Medicina Intensiva (adulto, pediátrico e neonatal, 

conforme o caso), suporte avançado de vida e habilitado para atendimento hospitalar aéreo nos 

termos da Portaria 4028/2002, Ministério da Saúde. Profissional de nível superior titular do 

Diploma de Enfermeiro, devidamente registrado no Conselho Regional de Enfermagem de sua 

jurisdição, habilitado para ações de enfermagem no atendimento hospitalar aéreo nos termos 

da Portaria 4028/2002, Ministério da Saúde. 

 

7.3. Da entrega do objeto e servidores responsáveis pelo seu recebimento 

 

7.3.1. O objeto solicitado deverá ser realizado no endereço, dia e horário especificados, com o 

acompanhamento do respectivo servidor a seguir indicado, o qual fica responsável pelo 

recebimento e fiscalização do objeto entregue, bem como pelo atesto às respectivas notas fiscais, 

devendo ser obedecidas à forma, especificações e condições estipuladas neste Termo. 

 

7.3.2. Para o seu recebimento, o agente fiscal verificará a qualidade do serviço e especificação 

dos materiais utilizados e em consonância com a proposta ofertada, realizará a conferência do 

Documento Fiscal e atestará o recebimento em seu verso. 

 

7.3.3. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar 

discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser 

contratada para efetuar a substituição/reparo do mesmo. 

 

7.3.4. O acompanhamento e recebimento e atesto das notas, serão efetuadas pelo servidor 

designado, de acordo com as condições constantes na ARP, observando-se no que couber ao 

fiscal, às obrigações elencadas no Termo de Referência atribuídas ao Órgão Solicitante, bem 

como as disposições do art. 67 da Lei 8.666/93 e as contidas no Decreto nº 7.892/2013, em 

especial nos artigos 5º e 6º do referido decreto. 



 

 

7.3.5. O objeto deste deverá ser realizado após solicitação dos Órgãos elencados abaixo: 

 

a) Fundo Municipal de Saúde – Secretaria Municipal de Saúde - Órgão Gerenciador –

Tucumã-PA; 

b) Prefeitura Municipal de Tucumã – PMT – Gabinete do Prefeito - Órgão Participante –– 

Tucumã – PA; 

 

7.4 Da qualificação técnica 

7.4.1. O licitante deverá apresentar: 

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado idônea, estabelecidas no território nacional, relativo a prestação de serviços de 

fretamento de aeronave com transporte de pessoas, que comprove a aptidão para o desempenho 

de atividade pertinente e compatível em característica, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação. 

b) Registro da(s) Aeronave (s) junto à Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, 

em vigor. 

c) Compromisso particular ou leasing condicional de aquisição ou aluguel da(s) 

aeronave(s) proposta (s), que garanta a posse ou a disponibilidade da aeronave, no prazo 

definido para início das operações. 

d) Declaração formal da disponibilidade de instalações, máquinas, equipamentos e 

pessoal técnico adequado e disponível para a execução dos serviços, sujeita às penalidades da 

lei. 

e) Declaração formal indicando os comandantes e copilotos que operacionalizarão os 

voos, com a devida anuência dos referidos profissionais no documento disponibilizado. 

e.1. Os profissionais indicados deverão ser regulamente licenciados, nos termos do 

Regulamento Brasileiro de Homologação Aeronáutica RBHA nº 61, com habilitação 

compatível com o tipo da aeronave ofertada e o comandante possuir comprovação de no 

mínimo 1000 (hum mil) horas total de voo, sendo obrigatoriamente 500 (quinhentas) horas em 

comando no equipamento que irá operar. 

e.2. Comprovação de que os profissionais indicados possuem vínculo profissional com 

a Licitante mediante apresentação de cópia da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de 

Empregados (FRE) que demonstre a identificação do profissional, com o visto do Ministério 

do Trabalho, ou Contrato de Trabalho, ou Contrato de Prestação de Serviços, ou ainda 

Declaração de Contratação Futura do profissional, desde que acompanhada de declaração de 

anuência expressa do profissional. 

f) Ser devidamente homologada conforme RBAC 135 e apresentar o CHETA 

(CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE AÉREO) 

emitido pela ANAC, bem como ter a indispensável autorização para os serviços de manutenção 

em suas aeronaves ou contrato de manutenção com oficina homologada. 

g) Apresentar aeronaves homologadas para voos por instrumentos (IFR) e voo noturno 



 

(exceto helicóptero), devendo constar o prefixo da mesma nas EO (ESPECIFICAÇÕES 

OPERATIVAS) da empresa. 

h) Certificado de Matrícula, Nacionalidade e Aero navegabilidade das aeronaves 

ofertadas, em vigor. 

 

8. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

 

8.1. O pagamento será efetuado através de ordem bancária na conta corrente da Contratada em 

até 30 (trinta) dias após a execução do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente 

atestada pelo servidor responsável, desde que não haja fator impeditivo imputável à executante. 

 

8.2. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que 

deverá ser o mesmo cadastro habilitado na licitação. 

 

8.3. A Contratada deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente ao objeto 

executado, sem rasuras, fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número 

de sua conta, o nome do Banco e respectiva Agência. 

 

8.4. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do Nº do Processo Licitatório, Nº do Pregão, Nº da Ata de Registro 

de Preços e da Ordem de empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e execução 

do objeto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 

8.5. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da 

Administração, e deverá estar acompanhada da(s) Requisição(ões)/solicitação(ões) de serviço 

emitida pelo respectivo Órgão Requisitante responsável pelo pedido, devidamente assinada por 

servidor público municipal identificado e autorizado para tal. 

 

8.6. É condição para o pagamento a apresentação de prova de regularidade de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Débitos Estaduais; Débito 

Municipal; Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço- FGTS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

8.7. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

que poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a 

acréscimos de qualquer natureza. 

 

9. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA PUBLICIDADE 

9.1. A Ata de Registro de Preços a ser firmada terá validade de 12 (doze) meses a contar da data 

da publicação de seu extrato, sendo vedada sua prorrogação conforme art. 12 do Decreto Federal 

nº 7.892/2013 e inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no Diário Oficial da União, e no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará – FAMEP, e a sua íntegra, após assinada e 



 

homologada, será disponibilizada no site oficial da Prefeitura Municipal de Tucumã  

(www.prefeituradetucuma.pa.gov.br ) durante sua validade. 

 

10. DA FORMALIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS, DO CONTRATO OU DA 

EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO. 

10.1. Após a assinatura da ARP tendo sido cumprida a publicidade do registro nela contido, a 

contratação com os executantes registrados será formalizada pelo Órgão interessado por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesas, autorização de 

execução ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da lei nº 8.666/93. 

10.1.1. Com base no Caput do Art. 62, c/c com o § 4º do mesmo artigo da Lei n.º 8.666/93, 

poderá ser dispensado o Termo de Contrato, sendo o mesmo substituído por Notas de 

Empenho, ou outro documento equivalente, escoimado no referido artigo. 

10.2. O(s) contrato(s) decorrente(s) do registro de Preços deverá(ão) ser assinado(s) no prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços. 

10.3. O(s) contrato(s) a ser firmado(s) em decorrência da ARP oriunda desta licitação poderá(ão) 

ser rescindido(s) a qualquer tempo independente de notificação ou interpelações judiciais ou 

extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei 

8.666/93. 

11. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA ARP: 

11.1. A fiscalização e acompanhamento da execução da ARP serão efetuados pelo                           

servidor Clebeson Cruz Silva, Agente Administrativo, e-mail:                                 

contas.sms@gmail.com, observando-se no que couber as obrigações elencadas neste Termo, e as 

disposições do art. 67 da Lei 8.666/93 e nos termos do Decreto nº 7.892/2013. 

11.2. A atuação ou eventual omissão da Fiscalização durante a execução da ARP, não poderá ser 

invocada para eximir a Contratada das responsabilidades na entrega do objeto em bom estado e 

em uso adequado. 

11.3. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes à execução do objeto, deverão ser 

prontamente atendidas pela Contratada sem ônus para o Órgão Gerenciador. 

11.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 

como se fossem praticados pelo Órgão Gerenciador. 

11.5. A Fiscalização exercida por interesse do Órgão Gerenciador não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, durante a vigência da ARP, por danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por qualquer irregularidade, e na 

http://www.prefeituradetucuma.pa.gov.br/


 

sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus servidores conforme 

art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

11.6. A comunicação entre a Fiscalização e a Detentora/Contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações ou registros acerca da execução do objeto. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/1993 são obrigações das partes: 

12.1. Do(s) executante(es) beneficiário(s) da ARP: 

12.1.1.Disponibilizar a aeronave solicitada imediatamente a contar da notificação e em 

conformidade com as exigências estabelecidas neste Termo de Referência e na proposta. 

12.1.1.1. A CONTRATADA deverá ter CENTRAL DE ATENDIMENTO 

TELEFÔNICO, em funcionamento ininterrupto 24(vinte e quatro) horas. 

        12.1.2. Prestar os serviços de fretamento de acordo com as normas instituídas pelo Código    

Brasileiro da Aeronáutica e as recomendações da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC 

e demais regulamentações aplicáveis ao caso. 

 12.1.3. Atender a todos os prazos e condições estabelecidos para a prestação dos serviços 

sob pena da aplicação das sanções previstas na legislação e no Contrato. 

 12.1.4. Disponibilizar a aeronave com equipamentos necessários ao voo, exigidos pela 

Agência de Aviação  Civil – ANAC, fornecer combustível, lubrificante, inspeções, revisões e 

manutenção da mesma assim como entregar para a CONTRATANTE a documentação da 

aeronave e tripulação regularmente habilitadas e válidas. 

      12.1.5. Aceitar nas mesmas condições originais da Contratação os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias na prestação dos serviços consoante dispõe o artigo 65, 

§ 1º da Lei Federal nº 8.666/93. 

   12.1.6.A CONTRATADA obriga-se a garantir, pelo prazo de 12 meses, os serviços 

prestados, comprometendo-se a adotar as medidas corretivas necessárias, no prazo de 24 horas 

da notificação feita pelo CONTRATANTE. 

   12.1.7. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas e apresentar, juntamente com a fatura, as provas de quitação com a 

Fazenda Federal, Estadual e Municipal do seu domicílio ou de sua sede, os Comprovantes de 

Regularidade do FGTS e CND do INSS, além de outros documentos que se fizerem necessários 



 

para a comprovação de cumprimento das obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias. 

12.1.8. Responder, independentemente da fiscalização e do acompanhamento pela 

CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoais e/ou materiais causados, direta ou 

indiretamente, ao Município de Tucumã, ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na 

execução dos serviços objeto do Contrato. 

12.1.9. Responsabilizar-se, integralmente, pelo objeto da contratação, nos termos da legislação 

vigente, prestando-os de acordo com as especificações e os prazos constantes deste Termo. 

12.1.10. Não ceder ou transferir para terceiros o objeto do Contrato, sem autorização prévia da 

CONTRATANTE. 

12.1.11. Comunicar, por escrito, à CONTRATANTE, qualquer irregularidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessários. 

12.1.12. Efetuar a troca da aeronave quando esta for reclamada pela CONTRATANTE, sem 

prejuízo das sanções previstas, caso seja detectado falhas ou irregularidades no funcionamento 

da mesma, devendo ainda, em caso de indisponibilidade da aeronave proposta, por qualquer 

motivo que seja substituir por outra idêntica ou por aeronave de concepção e especificações 

técnicas superiores, sem qualquer custo adicional para a CONTRATANTE, no prazo máximo 

de 24h. 

12.1.13. Atender ao prazo de substituição da aeronave sujeitando-se, na inobservância, às 

penalidades  previstas na lei. 

12.1.14. Assumir plena responsabilidade legal, administrativa e técnica pela execução, segurança 

e qualidade dos serviços. 

12.1.15. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços aéreos 

realizados, resultante de caso fortuito ou por qualquer outro motivo que venha a ocorrer. 

12.1.16. Disponibilizar as aeronaves com todos os itens relativos à cobertura securitária 

exigida pela ANAC, inclusive com seguro total de casco, responsabilidade civil de passageiros 

e contra terceiros. 

12.1.17. Observar com primor o critério da confiança e sigilo, uma vez que dentro das aeronaves 

poderão ser discutidos assuntos estratégicos, muitas vezes reservados somente ao Município de 

Tucumã, fazendo deste transporte uma extensão do mesmo. 

 

12.1.18. Assumir qualquer responsabilidade pelos encargos judiciais ou extrajudiciais 

decorrentes de execução dos serviços objeto da avença, que tiver dado causa. 



 

12.1.19. Designar, dentre os funcionários destacados para a prestação de serviços, aquele(s) que 

agirá(ão) como preposto(s), apto(s) a representar a CONTRATADA, com poderes suficientes 

para prestar e receber esclarecimentos. 

12.1.20. Instruir seus profissionais envolvidos na execução do objeto contratado quanto à 

necessidade de acatar as orientações do representante da CONTRATANTE. 

12.1.21. Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), e coletivos quando for 

o caso, aos  seus empregados alocados na execução do objeto do contrato, fiscalizando o uso. 

12.1.22. Designar para a execução dos serviços somente profissionais tecnicamente 

qualificados, nos termos da legislação vigente, prestando-lhes socorro e assistência, às suas 

expensas, em caso de acidente ou sinistro. 

12.1.23. A CONTRATADA obriga-se a retirar, às suas expensas, todo e qualquer material 

resultante da execução do contrato, devendo, ainda, repor os locais, móveis e objetos que tenha 

movimentado na forma como os encontrou. 

12.1.24.É vedado, à CONTRATADA, transferir, no todo ou em parte, as obrigações do presente 
contrato. 

12.1.25. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis, quaisquer 

alterações havidas no contrato social, durante o prazo de vigência do contrato, bem como 

apresentar os documentos comprobatórios da nova situação. 

12.1.26. Arcar com todos os ônus referentes a salários, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, seguros, uniformes, instrumentos, materiais e equipamentos concernentes à 

execução dos serviços, além dos impostos, taxas e seguros, tributo vigente, ou que venha a ser 

criado, direta ou indiretamente sobre a prestação de serviço de fretamento de aeronaves, 

devendo apresentar, sempre que solicitada pela CONTRATANTE, a documentação 

comprobatória dos recolhimentos devidos. 

12.1.27. Arcar com os ônus de indenizar todo e qualquer dano material ou pessoal que possa 

advir, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE ou a terceiros, do exercício de sua atividade, 

ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados dentro do prazo de 30 (trinta) 

dias, contados da ocorrência do fato danoso, de forma, que o não ressarcimento legitimará o 

desconto do valor respectivo dos créditos a que porventura tenha direito junto à 

CONTRATANTE. 

12.1.28. Acatar as decisões e observações feitas pela CONTRATANTE, relativamente à 

execução dos serviços e prestar os esclarecimentos, quando solicitados pela CONTRATANTE, 



 

atendendo de imediato às reclamações. 

12.1.29. Não transferir a outrem, por qualquer forma, mesmo parcialmente, qualquer dano 

causado pelos seus funcionários ou subcontratados. 

12.1.30. Manter seu pessoal devidamente uniformizado e identificado, bem como substituir 

dentro de 24 horas, mediante solicitação, qualquer empregado ou preposto cuja conduta seja 

julgada inconveniente ou insatisfatória pelo gestor do contrato. 

12.1.31. Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATANTE qualquer fato 

extraordinário ou anormal   que ocorra durante a execução dos serviços, com a indicação das 

medidas a serem adotadas, visando à imediata reparação do fato ocorrido. 

       12.1.32. Diligenciar para que seus empregados tratem os servidores e prestadores de            

serviços da CONTRATANTE com atenção e urbanidade. 

12.1.33. Os custos com a execução dos serviços, tais como Piloto, Copiloto, Mecânico, 

combustível, manutenção, Hangaragem, taxas aeroportuárias, despesas decorrentes dos 

deslocamentos, tais como diárias e estadas da equipe e demais despesas que possam incidir na 

prestação dos serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

12.1.34. Como condição de assinatura do contrato ou seus instrumentos hábeis deverá ser 

apresentado pela vencedora, as apólices de seguro de aeronave, com previsão de cobertura para 

os ocupantes, em caso de sinistro. 

      12.1.35. Responsabilizar-se pelo contato prévio com os proprietários das pistas    registradas 

que porventura possam ser utilizadas, assim como, pelas despesas decorrentes da utilização das 

referidas pistas. 

a) Executar o objeto na quantidade, qualidade, local, prazo e condições estipulados, bem 

como, na proposta apresentada em sessão, e valor adjudicado e homologado, em 

perfeitas condições de utilização, sem nenhum custo oneroso para o Órgão solicitante 

em relação à execução do objeto; 

b) Responsabilizar-se com as despesas concernentes à execução do objeto 

compreendendo transporte (fretes), entrega, descarregamento, tributos, impostos, taxas, 

seguros e encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outros encargos que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto; 

c) Arcar com qualquer prejuízo causado ao objeto em decorrência de seu transporte 

(quando o caso); 

d) Assegurar a entrega do objeto licitado diariamente após a solicitação; 



 

e) Substituir/trocar, reparar/corrigir, imediatamente, às suas expensas o objeto caso venha 

a ser recusado no ato de recebimento, se forem verificados vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de fabricação ou execução do objeto, que não esteja dentro do padrão de 

qualidade, em bom estado de conservação, estocagem e armazenamento, ou não esteja 

em conformidade com as especificações e/ou na nota de empenho; 

f) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor do objeto; 

g) Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta 

ou indiretamente causado ao Órgão Solicitante ou a terceiros, resultantes de ação ou 

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos; 

h) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através ao servidor 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ARP, qualquer anormalidade 

verificada, problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, 

para adoção das providências cabíveis e necessárias; 

i) Comunicar ao Órgão Solicitante da modificação em seu endereço ou informações de 

contato, sob pena de se considerar inteirada eventuais notificações realizadas no endereço 

constante na ARP; 

j) Consultar e certificar-se com antecedência junto ao(s) seu(s) fornecedor(es) quanto aos 

prazos de entrega de materiais que fizerem parte da prestação do(s) serviço(s), não 

cabendo, portanto, a alegação de atraso do serviço devido ao não cumprimento da entrega 

por parte do fornecedor; 

k) Formalizar pedido de cancelamento do registro de preços em decorrência de fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 

da ARP, comprovando e justificando seu pedido; 

l) Optar pela aceitação ou não do serviço decorrente de processo de Adesão à Ata de 

Registro de Preços, a ser firmada, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes da ARP, assumidas com o Órgão Gerenciador, observadas as 

condições nela estabelecidas; 

13.1. Do Órgão Gerenciador da ARP: 

a) Caberá a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro 

de Preços; 

b) Solicitar o reparo de eventuais serviços que não estejam de acordo com a solicitação 

de serviço. 



 

c) Sustar o recebimento do objeto se o mesmo não estiver de acordo com a especificação 

apresentada e aceita e solicitar a substituição do mesmo se, no período de validade, a 

contar do recebimento definitivo, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação ou 

origem, devidamente comprovados. 

d) Providenciar a assinatura desta ARP e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou 

entidades participantes; 

e) Gerenciar a ata de registro de preços, acompanhando e fiscalizando sua execução; 

f) Notificar, formal e tempestivamente a Prestadora/Detentora sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento desta ARP; 

g) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento; 

h) Fornecer à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de 

Registro de Preços; 

i) Arcar com as despesas de publicação do extrato desta ARP; 

j) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega; 

k) Notificar à Prestadora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento 

hábil para formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida em que for 

necessário; 

l) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 

compatibilidade com os registrados nesta ARP, mantendo atualizada a listagem de preços 

que contemple o objeto, realizando periodicamente pesquisa de mercado para 

comprovação da vantajosidade da ARP; 

m) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 

registrados, para fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de 

penalidades; 

n) Proceder à revogação desta ARP, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa, na hipótese de não haver êxito nas negociações. 

o) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

p) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 

infrações no procedimento licitatório; 



 

q) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

r) Notificar a Prestadora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

s) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Prestadora/Detentora da 

ARP desde que não haja impedimento legal para o ato; 

t) Autorizar ou não a adesão de órgãos não participantes nesta ARP e consequentemente 

a aquisição/execução ou contratação observado o prazo de vigência da ata; 

u) Consultar a(s) detentora(s) da ata registrada (observando a ordem de classificação) 

quanto ao interesse em prestar o serviço a órgão(s) não participante(s) que externem a 

intenção de utilizar a presente ARP; 

12.2.1. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a 

Contratada não puder cumprir o compromisso assumido, o Órgão Gerenciador poderá: 

a) Liberar a Contratada do compromisso assumido, mediante comunicação antes da 

solicitação dos serviços, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovação apresentados pelo Contratado não puder cumprir o compromisso;  

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

13.2. Do(s) Órgão(s) Participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive de eventuais alterações, 

para o correto cumprimento de suas disposições; 

b) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Prestadora/Detentora 

desde que não haja impedimento legal para o fato; 

c) Fornecer à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de 

Registro de Preços; 

d) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado; 

e) Receber provisória e definitivamente o objeto solicitado e efetivamente entregue; 

f) Atestar, através de servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela 

Prestadora, referentes às suas aquisições; 



 

g) Notificar, formal e tempestivamente a Prestadora/Detentora sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da ARP; 

h) Notificar a Prestadora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

i) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços. 

13.3. Do(s) Órgão(s) Não Participante(s): 

a) Consultar o Órgão Gerenciador da ARP para manifestação sobre a possibilidade de 

adesão quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços; 

b) Identificar/elencar o objeto e os quantitativos que tem interesse em fazer adesão, não 

excedendo a cem por cento dos quantitativos totais dos itens registrados na ARP para o(s) 

órgão(s); 

c) Efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, após a autorização do Órgão 

Gerenciador, dentro do prazo de vigência da ata; 

d) Responsabilizar-se por atos relativos à cobrança do cumprimento pelo prestador das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 

Órgão Gerenciador; 

e) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

f) Notificar, formal e tempestivamente a Prestadora/Detentora sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da ARP, e sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 

sua responsabilidade; 

g) Fornecer à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de 

Registro de Preços; 

h) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega; 

i) Informar a Prestadora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento 

hábil para formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida que for 

necessário; 



 

j) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Prestadora/Detentora da 

ARP desde que não haja impedimento legal para o ato. 

14. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO NÃO 

PARTICIPANTE: 

14.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço a ser firmada qualquer Órgão ou entidade 

da Administração no âmbito municipal que não tenha participado do certame, mediante prévia 

consulta ao Órgão Gerenciador da ARP e anuência da(s) empresa(s) beneficiária(s)/prestadora(s), 

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na 

Lei nº 10.520/2002, na Lei nº 8.666/93, nas normas municipais e demais normas pertinentes em 

vigor com as respectivas atualizações. 

14.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ARP para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

14.3. Poderá(ão) a(s) empresa(s) beneficiária(s)/prestadora(s) da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços decorrentes 

de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, 

assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

14.4. As aquisições ou contratações adicionais a serem realizadas pelo(s) Órgão(s) não 

participante(s), não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 

dos itens constantes da tabela do Item 6 deste Termo de Referência e dos registrados na Ata de 

Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

14.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 

Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não 

Participantes que aderirem. 

14.6. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo(s) 

prestador(es) das obrigações assumidas na ARP e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes dom descumprimento de cláusulas da ARP, 

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DOS RECURSOS: 

15.1. As despesas decorrentes da execução do objeto ocorrerão à conta dos recursos orçamentários 

afetos ao Órgão Gerenciador, Órgãos Participantes e Órgãos não Participantes, no que couber. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 



 

16.1. Ao(s) Licitante(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) sanção(ões) adiante, além das 

responsabilidades por perdas e danos, devendo observar rigorosamente as condições estabelecidas 

no Edital e sujeitando-se as sanções constantes no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002 e nos artigos 

86 e 87 da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações, conforme disposto: 

I – Advertência 

A sanção de Advertência consiste na comunicação formal ao fornecedor, advertindo-lhe 

sobre o descumprimento de obrigação legal assumida, notificando que, em caso de 

reincidência, sanção mais elevada poderá ser aplicada. Sua aplicação se dará nos casos 

seguintes: 

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 

b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 

c) Por atraso injustificado na execução da ARP, inferior a 30 (trinta) dias, que não 

importem em prejuízo financeiro à Administração; 

d) Demais casos faltosos que não importem em prejuízo financeiro à Administração. 

II – Multas: 

As multas a que aludem este inciso não impedem que a Administração aplique as outras 

sanções previstas em lei. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 

a) Por inexecução diária de atraso injustificado na execução da ARP, por prazo não 

superior a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da 

obrigação: 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total 

ARP/Contratado;  

b) Por inexecução parcial de atraso injustificado na execução do ARP, por prazo superior 

a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre a parcela contratual não cumprida, sujeita 

ainda à possibilidade de rescisão unilateral; 

c) Por inexecução total injustificada da ARP: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 

obrigação assumida; 

d) Recusa do adjudicatário em receber a ARP, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados 

da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta; 

e) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente 

de fato superveniente e não aceito pelo Pregoeiro no ato da sessão: 15% (quinze por cento) 

sobre o valor total da proposta; 



 

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração: 

A aplicação da sanção de suspensão temporária será aplicada de forma subsidiária, 

conforme prevê o art. 9° da Lei nº 10.5250/02. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 

a) Cometer atos fraudulentos, adulterados ou ilegais, que não aqueles atos previstos no 

art. 7° da Lei nº 10.520/02, a ser fixado por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme 

o caso, em função da natureza e a gravidade da falta cometida. 

IV – Impedimento de licitar e contratar com este Município e descredenciamento no 

SICAF ou no sistema de cadastramento de fornecedores do Município, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, conforme o caso, de acordo com o disposto no art. 7º da Lei 

nº 10.520/2002: 

a) Após convocado, não celebrar a ARP dentro do prazo de validade da sua proposta; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) Cometer fraude fiscal; 

d) Não mantiver a proposta; 

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

f) Falhar ou fraudar na execução da ARP; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Comportar-se de modo inidôneo. 

V – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que poderá ser concedida sempre que o Licitante ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes, considerando para tanto, reincidências de faltas e sua 

natureza de gravidade. 

16.2. As multas previstas no item II serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou 

cobradas judicialmente, se for o caso, na forma do §3° do art. 86 da Lei nº 8.666/93. 

16.3. As sanções previstas nos itens I, III, IV e V do item 15.1, poderão ser aplicadas juntamente 

com a do item II, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 



 

(cinco) dias úteis a contar da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo 

estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/93. 

16.3.1. As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida 

notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. A notificação 

poderá ocorrer pessoalmente, por meio de correspondência com aviso de recebimento 

(AR), e após exauridas estas tentativas e não sendo localizado o licitante faltoso, será 

devidamente publicado em Diário Oficial restando para tanto devidamente notificado. Na 

notificação será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 

sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 

defesa. 

16.4. A aplicação de qualquer das sanções previstas nesta cláusula observará o direito 

constitucional à ampla defesa e ao contraditório. 

16.5. As sanções previstas nos itens I, II, III e IV do item 15.1 são da competência do Órgão 

Gerenciador/Órgão Participantes/Órgãos Não participante, conforme o caso. 

16.6. A sanção prevista no item V do item 15.1 é da competência de autoridade superior 

competente da Administração, facultada a defesa do Licitante no respectivo processo, no prazo 

de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de 

sua aplicação, ou antes, se devidamente justificada e aceita pela autoridade que a aplicou. 

16.7. Na ocorrência dos crimes em licitações e contratos administrativos, aplicar-se-ão as 

penalidades previstas no Código Penal, Capitulo II-B, artigo 337- E e seguintes. 

17. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: 

17.1. Os preços registrados, durante a vigência da ARP, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses devidamente comprovadas, podendo ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

17.2. Cabe ao Órgão Gerenciador promover às negociações junto aos fornecedores, observadas 

as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, 

bem como observadas as disposições contidas nos art. 18 e 19 do Decreto nº 7.892/2013. 

17.3. A(s) Detentora(s) do Registro de Preços, em função da dinâmica do mercado, poderá(ão) 

solicitar o reequilíbrio do preço vigente, através de solicitação formal ao Órgão Gerenciador, 

desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista 

de preços do fabricante, notas fiscais de aquisição de produtos, matérias primas, componentes ou 

de outros documentos pertinentes que tenham o mesmo efeito. 



 

17.4. O reequilíbrio financeiro não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 

de mercado vigente à época. 

17.5. Independentemente do que trata o item 16.3 o Órgão Gerenciador efetuará o monitoramento 

dos preços praticados no mercado nacional/regional, e em casos de preços superiores, poderá 

convocar a Detentora para adequar o preço, sendo que o novo preço a ser fixado será validado 

mediante ato firmado entre as partes a partir da publicação do referido ato. 

17.6. Para fins de que trata este item, considerar-se-á preço de mercado aquele apurado por meio 

de média aritmética entre os preços pesquisados dentre, no mínimo, três empresas do ramo, 

preferencialmente desta cidade; ou aquele preço oficialmente tabelado por órgão competente. 

17.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da 

ARP, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

17.8. Ainda que comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 

65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a ARP 

e iniciar outro procedimento licitatório. 

17.9. Deverão ser observadas ainda, as disposições contidas nos art. 18 e 19 do Decreto nº 

7.892/2013. 

17.10. O registro do Contratado será cancelado quando: 

a) O Contratado registrado descumprir as condições da ARP; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 

art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

17.10.1. O cancelamento de registros de preços nas hipóteses previstas no item anterior 

será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

17.10.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ARP, 

devidamente comprovados e justificados nas seguintes hipóteses: 



 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do Contratado registrado. 

17.10.3. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos em 

Lei, será feita por e-mail, por ofício ou ato administrativo do órgão competente, Aviso de 

Recebimento (AR), juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro 

de Preços; 

17.10.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a 

comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, 

considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 

18. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

18.1. O Órgão Solicitante não está obrigado a adquirir a quantidade total ou parcial do objeto 

adjudicado constante na Ata de Registro de Preços a ser firmada, vez que as quantidades contidas 

no Termo de Referência são estimativas de consumo, podendo a Administração promover a 

solicitação de acordo com suas necessidades, obedecendo à legislação pertinente. 

18.2. A existência de preços registrados na ARP não obriga a Administração a firmar a execução 

que dela poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a obtenção 

pretendida, sendo assegurada preferência de execução ao registrado em igualdade de condições. 

                                                                 

                                                                           Tucumã – PA, 01 de novembro de 2022. 

 

 

 

Keila da Silva Vieira Moreira  

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 

 

 

 

 

 

Aprovo o presente Termo de Referência, 

 

 

 

 

RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto nº 093/2021 
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